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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


RESOLUÇÃO N.º 06/26 DE 09 DE MARÇO DE 2.026.
Projeto de Resolução 05/26
“Altera o Art. 3º da Resolução nº 008, de 11 de setembro de 2.017”.

      A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, DECRETA a seguinte


RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica alterada a redação do Art. 3 da Resolução nº 008, de 11 de setembro de 2.017, que passará a contar com a seguinte redação:

“Art. 3- A Ouvidoria da Câmara Municipal, diretamente vinculada à Mesa Diretora, será dirigida por um Ouvidor, designado pelo Presidente da referida Casa de Leis, escolhido dentre os servidores efetivos ocupantes de cargo de nível superior do Legislativo, bem como terá direito ao recebimento de gratificação, cujo valor será definido em lei específica, nos termos do Art. 37, Inciso X, da CF/1.988 e Art. 128 da Constituição do Estado de São Paulo”
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, aos nove dias do mês de Março de dois mil e vinte e seis. 

Rafael Sebastião Dezena de Freitas                           Suzana Maciera Caparron

                Presidente                                                            1ª Secretária 
 Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.

Wanderson Fernandes de Freitas
Diretor Administrativo
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